
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI N2 1495/91 

Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL 

DE 1 991 a 1 993 e regul élllent a a 

programação da execução do orç! 

mento de 1991, de acordo can o 

disposto na Lei Orgânica do Mu 

nidpio. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usan<b de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O PLANO PLURIANUAL para os exercícios de 1991 a 1993, do 

Município da Serra, estabelecendo as diretrizes, metas 

e objetivos do governo municipal é o constante do Anexo 

I desta Lei. 

Art. 211 - As metas e objetivos cujos recursos sejam de origem de 

financiamento, conforme descrito no Anexo III, serão 

atingidos de aconio can o ingresso desses recursos eada_e 

tados a seu montante. 

Art. 32 - No transcurso de cada exercício as importâncias program_! 

das, conforme descrito no Anexo II, poderão ser altera 

das em decorrência de créditos adicionais abertos. 

Art. 411 - Os valores estabelecidos para os exercícios de 1992 e 

1993, estimados à pntços constantes em março de 1991, se 

rão ajustados por ocasião da proposta orçaaentária anual 

correspondente àqueles exercícios, de acordo can o CO,!! 

portamente da receita e com o desenvolvimento inflacion! 

rio previsto. 
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LEI N2 1495/91-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo proibido de executar qualquer in 

vestimento cuja descrição não conste do Palno 

al. 

Plurian~ 

Art. 62 - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer transposições 

necessárias. no orçaento vigente, para cumprimento das 

metas e objetivos do Plano Plurianual. 

Art. 72 - Os Poderes Legislativo _; Executivo manterão, na esfera 

de suas competências, sistema de controle interno para 

avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano 

Plurianual, a execução dos programas de governo e do or 

çamento do Município. 

Arr. - :'ara cump,·i.mento das metas previstas no Plano Plurianual 

fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adi 

cionai :.' que forem necessários para o ctlllprimento desta 

Lei. 

Art. 92 - Para cumprimento do disposto no Artigo 47 da Lei 4320/64 

e na Lei Orgânica do Município, fica o Poder Executivo 

obrigado a instituir Quadro de Cotas Trimestrais da des 

pesa, para execu;ão do orçamento corrente. 

Art. 10 - O Quadro de Cotas Trimestrais será individualizado por 

unidade orçamentária. 

Art. 11 - A fixação das cotas de despesa será feita pelo comport~ 

mento do ingresso da receita, de acordo com as metas e 

objetivos do Plano Plurianual. 

Art. 12 - Os limites de dispên:l.io fixado nas cotas trimestrais, S.,!? 

mente poderão ser ultrapassados, apÓs solciitação justi 

ficada da autoridade de primeiro grau divisional da uni 

dade orçamentária, com a avaliação do ingresso da recei 

ta e por Decreto baixado pelo Prefeito Municipal. 
jA,Nt/; ••• / 
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LEI Rll 1495/91-3 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Art. 13 - Menui.ente será realiza.da avaliação do ecmport&Mnto do 

ingreaso da receita. aediante eonfrcmtaçio com os ind_! 

cea .. t.cionais integrantes do Anexo IV. 

S 11 - Os índices estacionai• expzesna o valor de percentual 

do ingresso da receita, ea relac;io ao orç-nto do ex•.! 

dcio financeiro e• C\I rao. 

§ 21 - Os índices estacionais expreH• oa valores percentuai • 

da receita l!quida, pwviata p .. a iDSJNHO ea cada aês, 

conforae estabelecido no parágrafo Hgundo, do artigo 

terceiro da Resolução nll 94 do Senado da RepÚblica. 

Art. 14 - A programação da despesa orçnentária, para efeito da f! 

xaçio das cotaa triJl•trais, levará •• conta os créditos 

adicionai• extra-orc; .. entiriae. 

Art. 15 - A• contas triJleatrais poderio ser alteradas durante o 

exerc!cio observados os liaitea da dotação e o ec-.port.! 

Mllto da execução orç•entária. 

Art. 16 - Da avaliac;io do ingreaao da receita. ecntonae disposto 

no Artigo 13 desta Lei, fica o Prefeito Municipal obrig.! 

do à abertura de erédi toa adicionais Oll anulação de dot.! 

c;õea quando: 

a) o ingresso da receita sup_.ar os Índices fixados p .. a 

o -. corrente do Anexo IV, as dotaÇÕ• orç•entáriu 

serio acrescidas na ... a proporc;io aediante abertura 

de créditos adicionais; 

b) o ingresso da receita for inferior, por dois ..... 
ccnsecutivos, ..,. Índices fixados para os aeees CO,! 

rent• do An•o IV, as dotllÇÕ• serio anuladas na •e.!, 

ªª pn>porc;io. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

Art. 17 - Para c:uapri•eto do disposto no Artigo anterior serio 

observado• oa ~ntea critérios: 

a) não haYerá amlaçio de dotação p_.a pessoal ciVil; 

b) nio haverá anulação de dotação d.a deapea fixada p•a 

a câmara MWlicipal; 

e) nio haverá amlação de dotação que venhA a CCllPJ'Cll.! 

ter a eMCUÇão daa Mtu ntabelecid.aa no Plano Pl,!! 

rianwal; 

d) nos três Últilloa .... do exerc!cio financeiro u •.! 

liaçôea para amlaçio de dotações aerio •••ai•; 
e) o auaento du dotações serão reali&adu de acordo ema 

o plmo de governo estabelecido no Plano Plurianual. 

Art. 18 - Para tuer lace a pmgraaçio de execução orçaentária, 

estabelecida nesta Lei e legialaçio federal, tica o P! 
der Executivo autorizado a realização cl4t cr*sitoa adici_2 

nai• de acordo ema o coaport••to do ingresso da rece,! 

ta Mdiante conlrontação coa oa !ndicea eatcioaaie e 

objetivos estabel«:ido• no Plano Pluriamaal. 

Art. 19 - O Poder LegislatiYo entregará a Adlliniatri!Çio Mwlicipal., 

até o pri•iro dia da segunda quinzena do Último aêa do 

triaeatre, o quadro de cot• trimestrais da câmara Mun,! 

cipal, para a execução no triaeatre subsequente, confo.!: 

ae determinação da Lei Orgânica do Mwaic{pio. 

Art. 20 - A adapti!Çio do orç•ento, realizada pela abC'tura de cr! 

ditos adicionais ou anulação de dotaçÕ•, será COIWliC.! 

da a câmara Municipal até cinco di• apÓs a sua reali~ 

ção~ 

Art. 21 - Os créditos adicionais abertos cantonae deteminado ne.! 

ta Lei, licaa adstrito• ao orç-.to do eurdcio COZ're.! 
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LEI N2 1495/91-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

te, não podendo ser utilizados para a modificação do Pl,! 

no Plurianual dos exercicios subsequentes. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar Decretos de 

regulamentação e adaptação da Administração Municipal. P.! 

ra cumprimento desta Lei. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 23 de abril de 1991. 

~::::::: 
Prefeito Municipal 
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